
TERMO DE AUTORIZAÇAO

A Prefeitura Municipal de Guadalupe-PI, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que determina 
o artigo 72 da Lei Federal n° 14.133/21, com suas alterações posteriores e, considerando o que consta do 
presente Processo de CONTRATAÇÃO DIRETA, com fundamento no Art. 74, inciso III da Lei n° 
14.133/21 e nos documentos acostados aos autos, AUTORIZA a declaração de Inexigibilidade de Licitação 
e suas alterações posteriores, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA EDUCACIONAL A SEREM 
DESENVOLVIDOS NO MUNICÍPIO DE GUADALUPE-PI, PELA IMPACTUS ASSESSORIA 
EDUCACIONAL, LOCALIZADA NA RUA DENTISTA JEREMIAS NETO, 2991, APTO 101, 
BAIRRO VALE QUEM TEM, TERESINA-PI, conforme os documentos que integram o Processo de 
Inexigibilidade n° 006/2025 a serem realizados pela empresa com o valor global de R$ 120.000,00(cento e 
vinte mil reais)anual, determinando que se proceda à elaboração e devida publicação e a elaboração do 
contrato ou instrumento similar conforme faculta o art. 95 da Lei n° 14.133/21, tudo de acordo com a 
proposta apresentada e demais documentos que instruem a presente ratificação.

Guadalupe-PI, 07 de março de 2025.

Jesse James Lima Miranda 
Prefeito Municipal


